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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 11.218, DE 22 DE MAIO DE 2024 
Autógrafo n2 177/2024- Projeto de lei n2 188/2024 

Autoriza a abertura de créditos adicionais 
especial e suplementar, no valor de R$ 
42.638.983,25 (quarenta e dois milhões, 
seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e 
oitenta e três reais e vinte e cinco centavos), 
destinados ao reforço e criação de dotações 
orçamentárias para Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Secretaria Municipal da 
Saúde, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 21 
de maio de 2024, promulga a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de créditos adicionais 
especial e suplementar, nos termos em que especifica, e dá outras providências. 

CAPÍTULO 11 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 4.290.677,25 (quatro milhões, duzentos e noventa mil, seiscentos e setenta e 
sete reais e vinte e cinco centavos), destinado à criação de dotações orçamentárias para Ações 
e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) da Secretaria Municipal da Saúde, conforme 
demonstrativo abaixo: 

o~ PODER EXECUTIVO 
02.{69 \ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09 f01 Fl\NDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCI )NAL P OGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.126\ Tecnologia da Informação 

10.126.\077)) Gestão em Saúde: Apoiando e Avaliando o Cuidar da Vida no SUS, 
com Participação e Controle Social. /) 

10.126.0t\J7.2 J\ Atiyid~de 11/L_ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.126.0077.2.194 Manutenção das Atividades de Apoio às Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - ASPS R$ 90.690,25 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 I Serviços de Tecnologia da Informação R$ 90.690,25 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.0079 Saúde Mais Perto de Você: Ampliando Acesso e Qualidade na 
Atenção Primária à Saúde 

10.301.0079.2 Atividade 

10.301.0079.2.201 Manutenção das Atividades/ Ações/Serviços de 
Atenção Primária em Saúde - APS R$ 199.987,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.521 Equipamentos e Material Permanente R$ 199.987,00 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0080 Cuidando das Pessoas- Assistência de Média e Alta Complexidade 

com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.202 Manutenção e Desenvolvimento das Unidades 

de Saúde de Atenção Especializada R$ 1.000.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 I Material de Consumo R$ 1.000.000,00 
FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0082 Assistência Farmacêutica 

10.302.0082.2 Atividade 

10.302.0082.2.206 Manutenção da Assistência Farmacêutica R$ 3.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.321 Materiat Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 3.000.000,00 

FONTE~ECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

I ~I rt. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto por excesso de 

arrecad 3Ção, d acordo com o inciso 11 do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

preveni ~nte de ecursos financeiros previstos nas Portarias Ministeriais descritas a seguir: 

(noventa 
~ Portaria MS/GM nº 3.534, de 12 de abril de 2024, no valor de R$ 90.690,25 

il, seiscentos e noventa reais, vinte e cinco centavos); 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
11- Portaria MS/GM nº 3.720, de 6 de maio de 2024, no valor de R$ 199.987,00 

(cento e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais); e 

111 - Portaria MS/GM nº 3.785, de 9 de maio de 2024, no valor de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 

CAPÍTULO 111 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 38.348.306,00 (trinta e oito milhões, trezentos e quarenta e oito 

mil, trezentos e seis reais), destinado ao reforço de dotações orçamentárias para ASPS da 

Secretaria Municipal da Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.0079 Saúde Mais Perto de Você: Ampliando Acesso e Qualidade na 
Atenção Primária à Saúde 

10.301.0079.1 Projeto 

10.301.0079.1.02 7 Expansões, Reformas e Ampliações de Unidades 

de Saúde R$ 11.903.306,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 11.903.306,00 
FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas- Assistência de Média e Alta Complexidade 

com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.202 Manutenção e Desenvolvimento das Unidades 

de Saúde de Atenção Especializada R$ 2.500.000,00 
CATEG~RÔ\ ECONÔMICA 

3.3.90 39 C\Jtros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 2.500.000,00 
FONTE DE RE\URSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCI~NAL P OGRAMÁTICA 

10 \ JJ Saúde /] 

10.302 \ - Assistência Hospitalar e Ambulatorial ll 1/. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.302.0080 Cuidando das Pessoas- Assistência de Média e Alta Complexidade 

com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 Remuneração dos Serviços Contratualizados com 
o sus R$ 20.945.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 18.850.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 2.095.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0081 SOS: Urgência e Emergência 

10.302.0081.2 Atividade 

10.302.0081.2.205 Manutenção das Unidades de Urg-Emerg (UPAs, 
SAMU, Central de Reg. de Urg. e Unidade 
Melhado) R$ 3.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 3.000.000,00 
FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

Art. 52 O crédito autorizado no art. 42 desta lei será coberto por excesso de 
arrecadação, de acordo com o inciso 11 do§ 12 do art. 43 da Lei Federal4.320, de 17 de março 
de 1964, decorrente de recursos financeiros repassados pelas normativas a seguir: 

1- Portaria MS/GM n2 3.590, de 18 de abril de 2024, no valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais); 

11 - Portaria MS/GM n2 3.591, de 18 de abril de 2024, no valor total de R$ 
550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais); 

111- Portaria MS/GM nº 3.628, de 29 de abril de 2024, no valor de R$ 195.000,00 
(cento e noventa e cinco mil reais); 

IV - Portaria MS/GM n2 3.689, de 2 de maio de 2024, no valor de R$ 
6.584.873,00 (seis milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e setenta e três 
reais); 

V - Portaria MS/GM n2 3.733, de 7 de maio de 2024, no valor total de R$ 
(um milhão, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais); 

I - Portaria MS/GM n2 3. 734, de 7 de maio de 2024, no valor total de R$ 
3.318.4 6,00 (t ês milhões, trezentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e seis reais); 

V 1- Portaria MS/GM nº 3.785, de 2024, no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e 

reais); e 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
VIII - Portaria MS/GM nº 3.813, de 14 de maio de 2024, no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais). 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos créditos adicionais especial e suplementar de que trata 
esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.843, 
de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de 
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anua - LOA). 

Secretári 

Publicada na Coordenadoria Executiva 'âe Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

ALEXANDR 
Coordenador Executivo âe Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. Processo nQ 47512/2024 ("RAP") • 
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